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Visão geral das agências 
norte-americanas contra 
a corrupção numa 
análise comparativa 
com a Controladoria-
Geral da União

Alzira Ester Angeli, bacharel em Comunicação Social, Analista  
de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União, Chefe de  
Divisão da Controladoria Regional da União no Estado do Paraná

1. Introdução

A corrupção pública afeta a prati-
camente todos os países do mundo e 
não existe consenso sobre o formato 
ideal para as agências de governo que 
a combatem, por isso os debates sobre 
os mecanismos para a sua prevenção 
e repressão vêm sendo ampliados, de 
cenários de discussão nacionais a fó-
runs internacionais, e têm mobilizado 
esforços tanto de instituições públicas 
quanto de entidades privadas.

“Uma agência anticorrupção é 
um órgão (de financiamento) públi-
co e de natureza durável, com uma 
missão específica de combate à cor-
rupção e de redução das estruturas 
de oportunidade propícias para a 
sua ocorrência através de estratégias 
de prevenção e repressão.” (SOUSA, 
2008, p. 23). No mesmo artigo esse 

Uma agência 
anticorrupção é  
um órgão (de 

financiamento) público e 
de natureza durável, 

com uma missão 
específica de combate à 
corrupção e de redução 

das estruturas de 
oportunidade propícias 
para a sua ocorrência 
através de estratégias 

de prevenção  
e repressão.

(SOUSA, 2008, p. 23).
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autor propôs que as agências anti-
corrupção caracterizam-se por dete-
rem independência, especialização, 
competências amplas e poderes es-
peciais, durabilidade (sustentabilida-
de a longo prazo).

Este trabalho tem por objetivos: 
dar conhecimento de como está 
estruturado o sistema de controle 
interno do poder executivo federal 
dos Estados Unidos da América e 
quais foram os resultados alcança-
dos recentemente; compará-lo com 
a estrutura equivalente adotada no 
Brasil e os resultados obtidos; des-
tacar os pontos fortes de cada sis-
tema, como forma de motivar, a 
partir da comparação entre o mo-
delo norte-americano e o modelo 
brasileiro, a reflexão sobre a capa-
cidade operacional, as realizações 
e a forma como está estruturada a 
Controladoria-Geral da União, 
agência governamental brasileira 
para o combate à corrupção no po-
der executivo da esfera federal.

Para tanto, foi utilizada a se-
guinte metodologia: organização, 
análise e síntese das informações 
apresentadas pelos palestrantes do 
seminário avançado denominado 
“II Anti-Corruption Program for 
Brazilian Government Officials”, 
ministrado em abril de 2009 pelo 
Institute of Brazilian Issues da 
George Washington University; 
pesquisa de informações adicionais 
nos websites das agências anticor-
rupção do governo dos Estados 
Unidos e comparação com os da-
d o s  a p r e s en t a d o s  p e l a 
Controladoria-Geral da União em 
seu site na internet.

2. Estrutura dos órgãos 
contra a corrupção no 
executivo federal norte-
americano

O esforço de combate à corrup-
ção nos Estados Unidos compõe-se 
basicamente da atuação das agên-
cias pertencentes a três estruturas, 
quais sejam: o Departamento de 
Justiça (a Seção de Integridade 
Pública da Divisão Criminal e o 
Federal Bureau of Investigation – 
FBI), as Inspetorias Gerais e o 
Escritório de Ética no Governo, apre-
sentados a seguir.

2.1 Department of Justice 
(Departamento de Justiça, 
equivalente ao Ministério da 
Justiça)

2.1.1 Criminal Division » Public 
Integrity Section (Divisão Criminal 
» Seção de Integridade Pública)

A Seção de Integridade Pública da 
Divisão Criminal do Departamento 
de Justiça é o braço executor do es-
forço federal de combate à corrup-
ção. Criada em 1976, com o objetivo 
de consolidar em uma só unidade da 
Divisão Criminal do Departamento 
de Justiça a instauração dos proces-
sos criminais contra as autoridades 
públicas federais, inclusive contra 
agentes políticos, e em casos especí-
ficos de malversação de recursos fe-
derais, também contra autoridades 
estaduais e municipais. Sua jurisdi-
ção é exclusiva sobre denúncias de 
conduta criminal oferecidas por juí-
zes federais, em sua maioria, crimes 
eleitorais e crimes causados por con-
flito de interesses entre agentes pú-
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blicos e a Administração. A Seção de 
Integridade Pública também monito-
ra as investigações e acompanha os 
processos judiciais em curso.

Todos os 29 promotores da Seção 
de Integridade Pública, especialistas 
em extorsão, suborno, crimes eleito-
rais e crimes causados por conflitos 
de interesses, são efetivos, de carrei-
ra, selecionados por mérito, sem re-
gistros negativos e principalmente 
sem nenhum envolvimento político, 
atributos que fazem com que sejam 
altamente independentes. Não obs-
tante a isso, os promotores são co-
mandados por um advogado-geral 
indicado politicamente.

Em 2007, a instauração de pro-
cessos criminais contra autoridades 
públicas corruptas pela Seção de 
Integridade Pública resultou na acu-
sação de 51 autoridades e na conde-
nação de 39, das quais 19 eram au-
toridades federais. Outras 19 
autoridades aguardavam julgamento 
naquele ano. Os resultados financei-
ros apresentados pela Seção de 
Integridade Pública no mais recente 
Relatório de Atividades e Operações 
enviado ao Congresso, relativo ao 
exercício de 2007, não explicitaram 
os valores ressarcidos ao Erário de 
forma consolidada, mas segregados 
por caso concluído, o que prejudicou 
a análise quantitativa do total resti-
tuído aos cofres públicos naquele 
ano. Por outro lado, foi impressio-
nante observar a seguinte citação 
naquele relato ao Congresso: “A 
Seção trabalhou junto com o 
Escritório do Advogado dos Estados 
Unidos no julgamento e na conde-
nação de dois ex-juízes da corte es-

tadual do Mississipi e de um advoga-
do, em razão de um extenso esquema 
de propina. O advogado foi senten-
ciado a 11 anos de prisão e a pagar 
2,7 milhões de dólares em multas, 
enquanto que os dois ex-juízes rece-
beram sentenças de prisão entre cin-
co e dez anos e juntos foram respon-
sabilizados a restituírem 1,5 milhão 
de dólares.” (PUBLIC INTEGRITY 
SECTION, 2007, p. 7).

2.1.2 Federal Bureau of 
Investigation – FBI

O Federal Bureau of Investigation 
– FBI é a principal agência de inves-
tigação federal, vinculado direta-
mente ao Departamento de Justiça, 
e sua competência investigativa é ex-
clusiva. O FBI é comandado por um 
diretor nomeado pelo Presidente da 
República e cuja indicação é ratifica-
da pelo Senado para um mandato 
máximo de dez anos. Ao contrário 
do que comumente se pensa, o FBI 
não é um tipo de “força policial na-
cional” dos Estados Unidos, mas sim 
o componente investigativo do 
Departamento de Justiça, e apenas 
uma, porém a principal, das 32 
agências federais cuja atribuição é 
proteger a lei.

Em linhas gerais, a missão do FBI 
é defender o cumprimento da lei, o 
que faz por meio da investigação de 
violações à lei criminal federal. Os 
suspeitos investigados pelo FBI são 
desde vilões cibernéticos a autorida-
des governamentais corruptas, tanto 
que o combate à corrupção, em to-
dos os níveis e de todas as formas 
(suborno e extorsão; recebimento de 
propina; peculato), está elencado em 
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quarta posição dentre as suas dez 
prioridades de atuação. A investiga-
ção da corrupção pública é compro-
misso do FBI desde a criação da 
agência há um século. De fato, o 
combate à corrupção pública é uma 
tarefa para o cumprimento da qual 
o FBI está situado em posição singu-
lar, uma vez que detém as habilida-
des necessárias para conduzir opera-
ções sigilosas e para desempenhar a 
vigilância eletrônica.

Em março de 2009, o FBI possuía 
31.891 funcionários, dos quais 
13.075 agentes especiais, distribuí-
dos em 56 escritórios localizados nas 
principais cidades dos Estados 
Unidos, aproximadamente 400 re-
presentações de escritórios em cida-
des pequenas e outras localidades 
por todo o país, quatro sedes espe-
cializadas e mais de 60 escritórios 
internacionais nas embaixadas norte-
americanas mundo afora. Desse con-
tingente de pessoal, mais de 600 
agentes especiais estavam, naquela 
data, dedicados exclusivamente a 
ações de combate à corrupção na 
área pública, lotados na Unidade de 
Corrupção Pública do Escritório de 
Assuntos Públicos do FBI (Office of 
Public Affairs, Public Corruption 
Unit). Em 2008, o FBI executou um 
orçamento da ordem de 6,8 bilhões 
de dólares, dos quais 410 milhões 
foram destinados a programas de 
capacitação para a melhoria e o for-
talecimento da inteligência.

A corrupção pública é uma das 
principais prioridades de investiga-
ção do FBI, apenas precedida pelo 
terrorismo, pela espionagem e pelos 
crimes cibernéticos, e é a prioridade 

número um da Divisão de Investigação 
Criminal (Criminal Investigative 
Division), em razão do impacto que 
causa à democracia e à segurança 
nacional. A corrupção pública atinge 
o coração do governo e as bases da 
governabilidade e da governança, na 
medida em que corrói a confiança 
dos cidadãos nas instituições públi-
cas, minando assim as forças da de-
mocracia. Nesse sentido, é interes-
sante notar que exatamente por 
ameaçar o estado de direito que a 
corrupção pública foi definida pelo 
FBI como sendo o abuso do cargo ou 
da posição pública, ou ainda o mau 
uso dos poderes e das prerrogativas 
governamentais, para conferir ganho 
pessoal a agente público. Em suma, 
na visão do FBI a corrupção na esfe-
ra pública é a utilização do bem pú-
blico para propósitos pessoais, a qual 
afeta desde a segurança das frontei-
ras aos direitos individuais, desde os 
vereditos proferidos nos tribunais de 
justiça à qualidade das rodovias e 
das escolas públicas. Sem falar no 
prejuízo aos bolsos dos contribuin-
tes, esse de maior percepção popular 
do que o prejuízo ao Erário.

Convém relatar, ainda que sucin-
tamente, os resultados das ações do 
programa nacional norte-americano 
contra a corrupção pública, opera-
cionalizado pelo FBI, o qual se divide 
nos segmentos: combate à fraude 
governamental, combate à fraude 
eleitoral e combate às práticas cor-
ruptas no exterior. As denúncias cri-
minais por corrupção pública au-
mentaram em 30% desde 2002 e o 
número de condenações em 25%. 
Em 2007, estavam sendo investiga-
das pelo FBI 2.556 suspeitas de cor-
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rupção na área pública e foram ofe-
recidas ao judiciário 1.053 denúncias, 
que resultaram em 895 condena-
ções. O quantitativo de agentes que 
trabalham nesse tipo de caso au-
mentou em 42%. As investigações 
do FBI levaram à condenação de pelo 
menos 1.060 funcionários públicos 
envolvidos em atividades corruptas, 
incluindo 365 policiais, além de 177 
autoridades federais, 158 autorida-
des estaduais e 360 autoridades mu-
nicipais. Convém salientar que o 
Departamento de Justiça, por inter-
médio do FBI, restituiu ao Erário mais 
de 356 milhões de dólares, além de 
obter mais de 69 milhões de dólares 
em multas.

2.2 Inspectors General 
(Inspetores Gerais)

O sistema de Inspetorias Gerais 
(The Office of Inspector General - 
OIG), criado por lei, Public Law 
95.452 (Inspector General Act of 
1978), consiste em unidades autô-
nomas e independentes existentes 
em cada um dos Departamentos de 
Estado (equivalentes aos Ministérios) 
e das agências federais de governo. 
Seu objetivo primário perante a so-
ciedade é detectar e prevenir a frau-
de, o desperdício e o abuso, com o 
intuito de promover a economicida-
de, a eficiência e a efetividade dos 
programas de governo federais. A 
missão das Inspetorias Gerais é cum-
prida por meio da realização de au-
ditorias, de investigações e de avalia-
ções realizadas por todo o país. As 
Inspetorias Gerais reportam-se du-
plamente ao Secretário da respectiva 
pasta e ao Congresso, relatando irre-
gularidades gerenciais e operacio-

nais, sempre acompanhadas de re-
comendações para corrigi-las.

As competências e os deveres dos 
Inspetores Gerais também foram de-
finidos pelo Inspector General Act of 
1978, que assim definiu a abrangên-
cia de atuação das Inspetorias Gerais: 
– condução e supervisão de audito-
rias e de investigações relacionadas 
aos programas e às operações da 
agência; – liderança e coordenação 
na recomendação de políticas para 
promover a economicidade, a efici-
ência e a efetividade da administra-
ção e para prevenir e detectar frau-
des e abusos nos programas e nas 
operações da agência; e – promoção 
de meios para manter o dirigente 
máximo da agência e o Congresso 
completamente e periodicamente 
informados sobre as deficiências e os 
problemas relacionados ao gerencia-
mento dos programas e das opera-
ções da agência e a necessidade da 
implementação de ações corretivas.

Para a consecução de sua missão, 
as Inspetorias Gerais sistematica-
mente:

–  conduzem e supervisionam audi-
torias, investigações, inspeções e 
avaliações relacionadas aos pro-
gramas e às operações das agên-
cias;

–  identificam fragilidades sistêmicas 
que resultam em oportunidades 
para a ocorrência de fraudes e de 
abusos nos programas e nas ope-
rações das agências e recomen-
dam medidas para prevenir inci-
dências;

–  gerenciam e coordenam ativida-
des de prevenção e de detecção 
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de fraudes e de abusos nos pro-
gramas e nas operações das agên-
cias;

–  detectam fraudadores e malversa-
dores dos programas e das ope-
rações das agências;

–  mantêm as Secretarias respectiva 
e o Congresso completamente e 
periodicamente informados sobre 
os problemas e as deficiências no 
gerenciamento dos programas e 
das operações das agências e so-
bre a necessidade de implemen-
tação de ações corretivas, incluin-
do sanções a serem impostas 
contra gestores que cometeram 
atos delituosos.

A independência de atuação das 
Inspetorias Gerais decorre das re-
gras definidas para a nomeação 
dos Inspetores Gerais. Não é consi-
derada a filiação política do Inspetor 
Geral, a sua nomeação é funda-
mentada na integridade pessoal e 
nas habilidades específicas nas áre-
as de: contabilidade, auditoria e 
análise financeira; direito, análises 
gerenciais e administração pública; 
investigações. Os Inspetores Gerais 
dos Departamentos de Estado e 
das principais agências de governo 
são nomeados pelo Presidente da 
República, com a ratificação do 
Senado. Esses Inspetores Gerais so-
mente podem ser destituídos do 
cargo pelo próprio Presidente. Por 
outro lado, os Inspetores Gerais de 
determinadas entidades federais 
são nomeados pelos próprios diri-
gentes máximos, que também po-
dem destituí-los. Todavia, ambas as 
casas do Congresso têm que ser 
notificadas da exoneração de um 
Inspetor Geral, não importando se 

foi destituído do cargo pelo 
Presidente da República ou pelo 
gabinete da agência.

Além disso, os Inspetores Gerais 
são considerados independentes 
por possuírem diversas prerrogati-
vas definidas em lei. Embora as 
Inspetorias Gerais estejam sob a 
supervisão geral do gabinete da 
própria agência, a agência não 
pode impedir ou proibir um Inspetor 
Geral de conduzir uma auditoria ou 
uma investigação. Os Inspetores 
Gerais são autorizados em lei a:

– ter acesso direto a todos os regis-
tros e informações da agência,

– ter acesso imediato ao dirigente 
máximo da agência,

– conduzir investigações e emitir 
relatórios que o Inspetor Geral 
considera apropriados (à exceção 
de assuntos de tratamento restri-
to em virtude de lei, como aque-
les relacionados à segurança na-
cional),

–  expedir intimações de informa-
ções e de documentos externos à 
agência (exceto aqueles de acesso 
restrito em lei),

–  tomar juramentos para obter tes-
temunhos, e

–  admitir e controlar o quadro de 
pessoal próprio da Inspetoria 
Geral e outros recursos humanos 
e materiais necessários.

Os resultados dos trabalhos de-
senvolvidos pelas Inspetorias Gerais 
são comunicados por meio da emis-
são de diversos relatórios, tais como: 
– relatórios de auditoria, relatórios 
de investigação e de inspeção/avalia-
ção, todos elaborados de acordo 
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com os padrões profissionais espe-
cializados; – relatórios semianuais 
enviados ao Congresso, que descre-
vem o trabalho realizado no período; 
– correspondências tempestivas ao 
dirigente máximo da agência para 
reportar problemas e abusos graves 
e flagrantes. Especificamente nesses 
casos, cabe ao dirigente máximo da 
agência transmitir tais relatos ao 
Congresso, juntamente com seus co-
mentários, no prazo máximo de sete 
dias. O Inspetor Geral também tem 
o dever de relatar ao Advogado-
Geral qualquer recusa injustificada 
ocorrida dentro da agência para for-
necer informações ao dirigente má-
ximo ou a existência de indícios de 
violações da lei criminal federal.

Para dar suporte de confiabilida-
de ao cumprimento da sua missão, 
as Inspetorias Gerais operacionali-
zam e mantêm um sistema de garan-
tia interna de qualidade e um siste-
ma de revisão pelos pares com outras 
Inspetorias Gerais. Esses sistemas in-
cluem avaliações de qualidade peri-
ódicas e revisões de controle de qua-
lidade, destinadas a fornecer uma 
garantia razoável de que as leis apli-
cáveis, os regulamentos, as políticas, 
os procedimentos padrões e outros 
requisitos são efetivos, estão funcio-
nando como pretendido e estão sen-
do seguidos por aqueles que execu-
tam as ações das Inspetorias Gerais.

A força de trabalho das Inspetorias 
Gerais abrange: advogados, investi-
gadores, auditores, contadores pú-
blicos, peritos, engenheiros, cientis-
tas, pesquisadores, especialistas em 
tecnologia da informação, que for-
mam a chamada Comunidade do 

Inspetor Geral Federal (Federal 
Inspector General Community).

Em 2007, as atuais 69 Inspetorias 
Gerais, ou a assim chamada 
Comunidade do Inspetor Geral 
Federal, de acordo com o Relatório 
de Atividades do exercício, enviado 
ao Presidente da República, realiza-
ram 6.800 auditorias e inspeções/
avaliações e mais de 32.000 investi-
gações. Foram analisadas mais de 
310.000 denúncias “on-line” (de-
núncias recebidas por telefone e pe-
los websites). Todo esse trabalho 
resultou na identificação de 11,4 bi-
lhões de dólares em economias po-
tenciais oriundas das recomendações 
das auditorias; 5,1 bilhões ressarci-
dos a partir das investigações conclu-
ídas; 6.800 denúncias e informações 
criminais apresentadas; mais de 
8.900 processos vitoriosos; aproxi-
madamente 4.300 suspensões ou 
remoções.

2.2.1 Conselho de Inspetores 
Gerais para Integridade e 
Eficiência

O Conselho de Inspetores Gerais 
para Integridade e Eficiência (The 
Council of Inspectors General on 
Integrity and Efficiency – CIGIE), cria-
do por lei, é um colegiado indepen-
dente dentro do poder executivo 
federal. O Inspector General Act of 
1978, alterado pelo IG Reform Act of 
2008, ao criar o Conselho de 
Inspetores Gerais para Integridade e 
Eficiência - CIGIE, conjugou o que 
era conhecido como Conselho 
Presidencial para Integridade e 
Eficiência – PCIE, criado em 1981, e 
o então Conselho Executivo para 
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Integridade e Eficiência – ECIE, cria-
do em 1992, ambos por lei. O CIGIE é 
composto por todos os Inspetores 
Gerais, independentemente de terem 
sido nomeados pelo Presidente da 
República ou indicados pelo dirigente 
máximo das agências federais.

As atribuições do Conselho de 
Inspetores Gerais para Integridade e 
Eficiência são: – tratar de assuntos 
relacionados à integridade, à econo-
micidade e à efetividade que trans-
cendem as agências de governo in-
dividuais; – incrementar a 
especialização e a efetividade dos 
profissionais que trabalham nas 
Inspetorias Gerais, por meio do de-
senvolvimento de políticas, de pa-
drões e de abordagens que auxiliem 
no estabelecimento de uma força de 
trabalho qualificada e altamente es-
pecializada.

2.3 Escritório de Ética no 
Governo (The Office of 
Government Ethics – OGE)

O Escritório de Ética no Governo 
(The Office of Government Ethics – 
OGE) é uma agência pertencente à 
estrutura do poder executivo federal, 
criada pelo Ethics in Government Act 
of 1978. Originalmente fazia parte 
do Escritório de Administração de 
Pessoal, mas em 1989 tornou-se 
uma agência específica por determi-
nação do Office of Government 
Ethics Reauthorization Act of 1988.

O Escritório de Ética no Governo 
– OGE é o órgão competente do po-
der executivo federal para prevenir 
conflitos de interesses por parte dos 
funcionários públicos e resolver tais 

conflitos quando ocorrem. Em par-
ceria com o executivo das agências e 
dos departamentos federais, o OGE 
estimula a manutenção de altos pa-
drões éticos para os funcionários pú-
blicos federais, com o intuito de for-
talecer a confiança da sociedade nas 
ações de governo, que devem ser 
conduzidas com imparcialidade e 
com integridade.

O Escritório de Ética no Governo, 
que atualmente conta com 80 fun-
cionários, é comandado por um 
Diretor, nomeado pelo Presidente da 
República e referendado pelo 
Congresso, para um período de cin-
co anos.

A missão do Escritório de Ética do 
Governo é assegurar que as ações 
governamentais em nível federal se-
jam conduzidas com imparcialidade 
e com integridade. Para tanto, suas 
principais atribuições são:

– desenvolver, sob a consultoria do 
Advogado Geral e do Escritório de 
Administração de Pessoal, regras 
e regulamentos aplicados ao po-
der executivo federal, a serem 
promulgados pelo Presidente da 
República ou pelo próprio Diretor 
do Escritório de Ética do Governo, 
concernentes a: padrões de con-
duta ética; declaração financeira 
confidencial dos funcionários; 
programas de treinamento ético 
das agências; e resolução de con-
flitos de interesses;

– monitorar a aderência dos requi-
sitos das declarações financeiras 
confidenciais dos funcionários do 
executivo federal ao The Ethics in 
Government Act of 1978;
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– prover orientação e informações 
às agências sobre o programa de 
ética do poder executivo federal;

–  desenvolver e ministrar cursos de 
capacitação; elaborar materiais 
para auxiliar às agências do exe-
cutivo federal na condução dos 
treinamentos aos funcionários;

–  conduzir revisões periódicas do 
programa de ética das agências 
do poder executivo federal;

–  demandar ações corretivas por 
parte das agências do executivo 
federal, quando julgar necessário, 
incluindo o estabelecimento ou a 
modificação dos programas de 
ética;

–  promover o entendimento dos 
padrões éticos das agências do 
executivo federal, por meio de um 
extenso programa de consultoria 
para a ética governamental, edu-
cação e treinamento;

–  avaliar a efetividade da legislação 
aplicada (The Ethics in Government 
Act), das leis de conflitos de interes-
ses e de outros diplomas legais re-
lacionados, recomendando altera-
ções quando entender necessário;

–  dar suporte às iniciativas anticor-
rupção do governo dos Estados 
Unidos, por meio de orientação e 
de assistência técnica, principal-
mente em relação a programas 
de prevenção.

Os objetivos estratégicos do 
Escritório de Ética do Governo para 
o biênio 2008-2009, anunciados 
junto com o orçamento fiscal de 
2007, foram definidos com foco em 
três prioridades principais: – assistir 
à transição do novo governo federal; 
– engajar as lideranças das agências 
do poder executivo federal no desen-

volvimento e na manutenção de uma 
cultura da ética; – usar a tecnologia 
para melhorar a disponibilização das 
informações e dos serviços prestados 
às agências do executivo federal.

Dada a natureza dos serviços 
prestados pelo Escritório de Ética do 
Governo, a sistemática de aferição e 
de apresentação dos seus resultados 
não comporta a fixação de metas fí-
sicas ou financeiras. Em seu relatório 
de atividades de 2008 encaminhado 
ao Escritório de Administração e 
Orçamento, de fato uma prestação 
de contas do desempenho no exer-
cício, observou-se, pelas inúmeras 
ações realizadas nos Estados Unidos 
e no exterior, que o OGE obteve pro-
gresso substancial nas três tarefas 
prioritárias definidas. Ali se destacou 
a surpreendente marca alcançada de 
1.000.000 de acessos ao website, 
ferramenta de auxílio que se tornou 
popular em ambos os segmentos: a 
comunidade governamental ética e 
o público em geral.

3. A Controladoria-Geral da 
União - CGU

A Controladoria-Geral da União 
– CGU, criada em 2003, pela Lei nº 
10.683, é o órgão pertencente à es-
trutura do poder executivo federal 
brasileiro, com status de ministério, 
que, vinculada direta e imediatamen-
te à Presidência da República, tem 
por missão precípua a defesa do pa-
trimônio público, o que faz por meio 
do combate e da prevenção à cor-
rupção. A Controladoria-Geral da 
União exerce a função de órgão cen-
tral do Sistema de Controle Interno, do 
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Sistema de Correição e das Unidades 
de Ouvidoria do poder executivo fede-
ral, a quem presta orientação norma-
tiva e supervisão técnica.

A Controladoria-Geral da União 
trabalha orientada por cinco princí-
pios fundamentais, adotados desde 
a sua criação: a articulação perma-
nente com os órgãos de controle e 
fiscalização do Estado brasileiro; o in-
centivo à ampliação do controle social, 
por meio da parceria com diferentes 
setores da sociedade brasileira; a ênfa-
se nas medidas de prevenção da cor-
rupção; o incremento da transparência 
pública; e a articulação com organis-
mos internacionais.

A atuação da Controladoria-Geral 
da União se dá por meio da realização 
de auditorias e de fiscalizações, da 
análise e apuração de denúncias, da 
implementação de políticas de preven-
ção à corrupção e da promoção da 
transparência na gestão pública. Cerca 
de 2.500 servidores efetivos e de car-
reira, admitidos mediante concurso 
público, formam o quadro de pessoal 
próprio da CGU e compõem a sua es-
trutura: a Secretaria Federal de Controle 
Interno – SFC, a Secretaria de Prevenção 
da Corrupção e Informações 
Estratégicas – SPCI, a Corregedoria-
Geral da União – CRG, a Ouvidoria-
Geral da União – OGU e o Conselho de 
Transparência Pública e Combate à 
Corrupção.

3.1 Secretaria de Federal de 
Controle Interno – SFC

A verificação da boa e regular 
aplicação dos recursos públicos fede-
rais sob a responsabilidade de órgãos 

e entidades públicos e privados é a 
missão da Secretaria de Federal de 
Controle Interno – SFC. Responsável 
pela atividade de controle interno 
no âmbito do poder executivo fe-
deral, a Secretaria Federal de 
Controle Interno realiza auditorias 
e fiscalizações que avaliam a ges-
tão pública e a execução dos pro-
gramas de governo.

Nesse sentido, as principais ações 
de controle conduzidas pela SFC são: 
– o acompanhamento permanente 
da gestão dos órgãos e entidades do 
poder executivo federal, inclusive 
com a realização de auditorias anu-
ais de contas; – fiscalizações sistemá-
ticas para avaliação da execução dos 
programas de governo e das políti-
cas públicas; – orientação preventi-
va aos gestores federais e interação 
com as auditorias internas; – audi-
torias das tomadas de contas espe-
ciais; – apuração de denúncias em 
razão de demandas externas, inclu-
sive de cidadãos; – operações espe-
ciais com a Polícia Federal ou com 
o Ministério Público; – auditorias 
periódicas sobre os contratos de re-
cursos externos (empréstimos firma-
dos pela União com instituições finan-
ceiras no exterior).

“A revisão do escopo e do conte-
údo de cada uma das diferentes es-
pécies de auditoria levadas a cabo e 
a reciclagem e capacitação dos audi-
tores em áreas relacionadas à audi-
toria investigativa, à auditoria de 
sistemas e às atividades de inteligên-
cia são algumas das novas frentes 
que ganham prioridade na atual es-
tratégia de enfrentamento da cor-
rupção (HAGE, 2006, p. 15a).”
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Os resultados mais recentes da 
atuação da Secretaria Federal de 
Controle Interno contabilizam núme-
ros expressivos:

– “Programa de Fiscalização a partir 
de Sorteios Públicos”, sistemática 
inovadora para a verificação da 
aplicação de recursos federais por 
municípios. Criada em 2003, já al-
cançou a 28ª edição e um total de 
1.521 municípios fiscalizados, cor-
respondendo a 27,33% do quanti-
tativo de municípios brasileiros, 
englobando recursos públicos fe-
derais da ordem de 11 bilhões de 
reais. Somente em 2008, foram fis-
calizados 120 municípios, em duas 
edições do programa, alcançando 
1,4 bilhão de reais, além de outros 
50 municípios, beneficiados com 
recursos do Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC, por ocasião 
da realização do 1° sorteio especial, 
envolvendo a verificação de R$ 317 
milhões. Nesses municípios o con-
trole interno fiscaliza tanto os re-
cursos federais repassados direta-
mente às prefeituras para a 
operacionalização de programas 
de governo, quanto a execução de 
políticas públicas para as quais os 
recursos federais são aplicados di-
retamente por órgãos federais, ou 
repassados a órgãos estaduais, ou 
a entidades não governamentais, 
ou ainda diretamente aos benefici-
ários finais, com foco voltado para 
as ações prioritárias para a popula-
ção nas áreas de educação, saúde 
e assistência social.

–  Em 2008, foram realizadas outras 
8.051 fiscalizações, também para 
subsidiar o acompanhamento sis-

temático da execução dos progra-
mas de governo.

–  A partir de 2003, foram realiza-
das 7.378 auditorias de contas, 
das quais 1.180 em 2008.

–  Somente em 2008, foram recebi-
das 3.762 denúncias, das quais 
2.497 tornaram-se objeto de 
ações de controle específicas para 
identificar e apurar a procedência 
dos fatos. Ainda naquele ano, fo-
ram concluídas 908 apurações 
em 348 municípios, cujos resulta-
dos foram enviados à Polícia 
Federal, ao Ministério Público 
Federal ou ao Tribunal de Contas 
da União, conforme o caso.

–  Ao longo dos últimos seis anos, 
foram analisadas 12.838 Tomadas 
de Contas Especiais, compreen-
dendo o retorno potencial de 
aproximadamente 3,7 bilhões de 
reais aos cofres públicos federais. 
Em 2008, foram 1.446 TCE, que 
indicaram prejuízos da ordem de 
640 milhões de reais a serem res-
sarcidos ao Erário. Naquele perío-
do, também foram analisados 
quase 450.000 processos de ad-
missão de pessoal e de concessão 
de aposentadorias e de pensões, 
totalizando cerca de 1,9 bilhão de 
reais.

“E no centro de todo esse esfor-
ço, servindo a ambas as perspectivas 
– a preventiva e a repressiva – situa-
se o trabalho já de mais tempo con-
solidado, representado pelas ativida-
des de auditoria e fiscalização, 
trabalho esse que serve de base, tan-
to às ações repressivas a cargo do 



90Revista da CGU

Tribunal de Contas, da Polícia Federal 
e do Ministério Público, quanto à 
prevenção, na medida em que fun-
ciona como sistema de alerta e ad-
vertência permanente ao gestor, para 
evitar que irregularidades se consu-
mem (HAGE, 2006, p.15b).”

3.2 Secretaria de Prevenção da 
Corrupção e Informações 
Estratégicas – SPCI

“A compreensão errônea de que 
a corrupção é um mal inevitável por-
que provém da cultura dá margem 
para a propagação de ideias liberais 
favoráveis ao Estado mínimo. 
Todavia, essas ideias são contrárias 
aos anseios da maioria da popula-
ção, que deseja um Estado melhor, 
capaz de promover o desenvolvi-
mento com justiça social.” (VIEIRA, 
2008, p.62). É exatamente nesse 
sentido que a atual estratégia da 
Controladoria-Geral da União para o 
enfrentamento da corrupção incluiu 
como prioritárias as ações de preven-
ção, que, no âmbito do poder exe-
cutivo federal, são desempenhadas 
pela Secretaria de Prevenção da 
Corrupção e Informações Estratégicas 
– SPCI, cujo foco de atuação com-
preende:

–  Fomento ao controle social, por 
intermédio do programa 
“Programa Olho Vivo no Dinheiro 
Público”, cujo objetivo é cons-
cientizar e estimular permanente-
mente a participação social para 
que os próprios cidadãos assu-
mam o controle dos gastos públi-
cos, vivenciando a condição de 
coautores da gestão pública. Nos 
últimos quatro anos, foram reali-

zados 125 eventos presenciais do 
programa, com a capacitação de 
24 mil cidadãos em 1.011 muni-
cípios brasileiros, além de terem 
sido capacitados outros 6.022 ci-
dadãos em cursos à distância.

–  Fortalecimento da Gestão Pública, 
que se dá por meio da capacita-
ção de agentes públicos em even-
tos de educação presencial e de 
educação à distância; distribuição 
de bibliografia técnica; e coope-
ração com as Unidades de 
Controle Interno dos entes fede-
rativos. Desde 2006, já foram dis-
tribuídos mais de 60 mil manuais 
sobre a gestão de recursos públi-
cos e capacitados 2.709 agentes 
públicos municipais e 3.601 ser-
vidores de unidades de controle 
interno de 613 municípios e de 
nove estados.

– Incremento da Transparência 
Pública, cujas ações mais recentes 
foram: – a criação e o lançamento 
do Portal da Transparência, inicia-
tiva inédita que permitiu o acesso 
de qualquer cidadão às bases de 
dados de todas as despesas reali-
zadas pelo governo federal brasi-
leiro; e – a criação das Páginas de 
Transparência Pública dos minis-
térios e das entidades da adminis-
tração indireta, autarquias, fun-
dações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. 
Em 2008, o Portal da Transparência 
foi visitado 1.469.743 vezes e 
apresentava informações concer-
nentes a 4,9 trilhões de recursos 
federais comprometidos em 
5.165 ações de governo; 385 ór-
gãos e entidades federais haviam 
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disponibilizado as Páginas de 
Transparência em seus sítios na 
internet, que receberam 
1.296.291 visitas.

– Promoção da Integridade no 
Serviço Público Federal, cuja mais 
recente realização foi o desenvol-
vimento, em parceria com a orga-
nização Transparência Brasil, do 
projeto piloto “Metodologia de 
Mapeamento de Riscos de 
Corrupção”, ferramenta que per-
mite ao administrador público 
conhecer os aspectos que expõem 
a risco a integridade das institui-
ções para poder agir preventiva-
mente.

– Produção e Disseminação do 
Conhecimento sobre prevenção e 
combate à corrupção. Aqui cabe 
destacar o lançamento, em parce-
ria com o Escritório das Nações 
Unidas contra Drogas e Crime – 
UNODC, da Biblioteca Virtual so-
bre Corrupção – BVC, instrumen-
to de livre acesso, via internet, 
que disponibiliza à população um 
acervo extenso e atualizado perio-
dicamente sobre diversos assun-
tos ligados à corrupção, desde a 
legislação específica brasileira a 
acordos internacionais firmados, 
passando pela produção acadê-
mica e por resultados de pesqui-
sas sobre o tema. Outras iniciati-
vas bem-sucedidas são: – o 
Concurso de Desenho e Redação 
da CGU, que em 2008 recebeu 
trabalhos de mais de 250 mil 
crianças de todos os estados da 
federação; – a Revista da CGU, já 
na 5ª edição semestral; – o 
Concurso de Monografias, que 

lançou a sua 4ª edição; – a 
Celebração de Acordos de 
Cooperação com Universidades, 
atualmente em número de vinte 
e dois, inclusive com universida-
des internacionais; e – os Debates 
Acadêmicos.

–  Compromissos Internacionais 
contra Corrupção, que motivaram 
a assinatura das seguintes con-
venções, ratificadas pelo Brasil: – 
Convenção da Organização das 
Nações Unidas (ONU), –Convenção 
da Organização dos Estados 
Americanos (OEA), – Convenção 
da Organização para a Cooperação 
e o Desenvolvimento Econômicos 
(OCDE). Além disso, o Brasil faz 
parte de outros dois compromis-
sos internacionais: o Acordo de 
Cooperação Índia, Brasil e África 
do Sul – IBAS e a Rede de Ética 
das Américas.

– Aprimoramento do Marco Legal: 
os esforços para o estudo apro-
fundado e o amplo debate de te-
mas afetos à corrupção culmina-
ram com a proposição de projetos 
de lei para a prevenção de confli-
tos de interesses, o acompanha-
mento da evolução patrimonial 
dos servidores públicos, a inter-
mediação de interesses (regula-
mentação do lobby) e o acesso à 
informação.

A Secretaria de Prevenção da 
Corrupção e Informações Estratégicas 
– SPCI dedica-se ainda ao tratamen-
to de informações estratégicas e, 
para tanto, sua atuação está voltada 
a atividades de pesquisa, de produ-
ção e de troca de informações de 
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inteligência, em especial à detecção 
de ilicitudes ocultas em atos, contra-
tos e procedimentos administrati-
vos.

3.3 Corregedoria-Geral da 
União - CRG

A correição é uma das áreas de 
atuação fundamentais da 
Controladoria-Geral da União, posto 
que complementa o esforço de com-
bate à impunidade pela função dis-
ciplinar que desempenha, quando, 
ao apurar, na esfera administrativa, 
a responsabilidade dos agentes pú-
blicos por irregularidades cometidas, 
aplica as devidas penalidades. É a 
Corregedoria-Geral da União – CRG 
a responsável pelas atividades rela-
cionadas à correição. Em 2005, com 
a publicação do Decreto nº 5.480, 
foi criado o Sistema de Correição do 
poder executivo federal, integrado 
pela Corregedoria-Geral da União, 
como órgão central, a partir do 
Decreto nº 5.683/2006, com atribui-
ções ainda mais claras e expressas 
atinentes à apuração e ao sanciona-
mento administrativo da improbida-
de, pelas Corregedorias Setoriais (nos 
Ministérios) e pelas Corregedorias 
Seccionais (nos órgãos subordinados 
e entidades vinculadas).

Nos últimos seis anos, foram ins-
taurados mais de 25 mil sindicâncias 
e processos administrativos discipli-
nares no âmbito da administração 
direta, autarquias e fundações públi-
cas do poder executivo federal, sem 
contar as empresas estatais, resul-
tando em 2.179 punições expulsivas, 
sendo 1.878 demissões, 169 desti-
tuições de cargo ou função e 132 

cassações de aposentadorias. 
Daquele montante, mais de 70% das 
causas das penalidades aplicadas 
relacionaram-se à improbidade ad-
ministrativa, incluindo o uso do car-
go público em proveito pessoal e o 
recebimento de propina.

3.4 Ouvidoria-Geral da União – 
OGU

A Ouvidoria-Geral da União – 
OGU é responsável por receber, exa-
minar e encaminhar reclamações, 
elogios e sugestões referentes a 
procedimentos e ações de agentes, 
órgãos e entidades do poder exe-
cutivo federal. Também tem a com-
petência de coordenar tecnicamen-
te o segmento de ouvidorias do 
executivo federal, bem como de or-
ganizar e de interpretar o conjunto 
das manifestações recebidas, pro-
duzindo indicativos quantificados 
do nível de satisfação dos usuários 
dos serviços públicos prestados na-
quele âmbito.

Em 2008, o quantitativo de uni-
dades de ouvidoria no poder execu-
tivo federal atingiu o total de 149, 
contra as 33 existentes em 2003, de-
monstrando que a continuidade do 
esforço de articulação e de coopera-
ção da Ouvidoria-Geral da União 
para a consolidação das ouvidorias 
públicas tem sido bem-sucedido. O 
atendimento às manifestações de ci-
dadãos também apresentou evolu-
ção relevante nos últimos anos, pas-
sando de 1.764.291 em 2005 para 
2.048.654 em 2008. A OGU oferece 
cursos gratuitos de aperfeiçoamento 
para ouvidores e servidores das uni-
dades de ouvidoria, tendo capacita-
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do, só em 2008, 1.000 treinandos 
em oito capitais do país. Em 2007, 
foi lançado o blog “aouvidoriavaifa-
lar.blig.ig.com.br”. Todas essas ações 
têm contribuído significativamente 
para a construção da cultura de ou-
vidoria no Brasil.

“A Ouvidoria-Geral da União atua 
como mediadora entre o cidadão e 
os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal e desse modo não 
exige – recomenda, não obriga – 
convence, não impõe – negocia, ten-
do como perspectiva de atuação a 
adoção de soluções sustentáveis e 
que aproveitem a toda sociedade.” 
(CGU, 2008a, p.7).

3.5 Conselho de Transparência 
Pública e Combate à Corrupção 
– CTPCC

O Conselho de Transparência 
Pública e Combate à Corrupção – 
CTPCC é o órgão colegiado de natu-
reza consultiva e de composição pa-
ritária pertencente à estrutura da 
Controladoria-Geral da União, que 
tem por finalidade debater assuntos 
relacionados à corrupção e sugerir 
medidas de aperfeiçoamento para as 
atividades de controle dos recursos 
públicos, da promoção da transpa-
rência na gestão pública e do com-
bate à corrupção e à impunidade. 
Formado por vinte conselheiros de-
signados pelo Presidente da República 
entre representantes do governo e 
da sociedade civil, o CTPCC se reúne 
ordinariamente cada dois meses e 
extraordinariamente sempre que 
convocado por seu Presidente, o 
Ministro de Estado do Controle e da 
Transparência.

4. Conclusão

A partir da análise realizada sobre 
a estrutura e as atribuições das agên-
cias anticorrupção dos Estados 
Unidos e sobre a estrutura e as atri-
buições da Controladoria-Geral da 
União, faz-se aqui a comparação e 
conclui-se que:

O sistema de Inspetorias Gerais 
norte-americano é o elemento ava-
liador dos programas e das opera-
ções das agências do poder executi-
vo federal dos Estados Unidos, na 
medida em que audita a atuação dos 
gestores e a aplicação dos recursos 
públicos. Enquanto o FBI investiga, tal 
qual a Polícia Federal brasileira, e a 
Seção de Integridade Pública da Divisão 
Criminal do Departamento de Justiça 
processa criminalmente, tal qual o 
Ministério Público Federal, a missão 
das inspetorias gerais é prevenir frau-
des, desperdícios e abusos, a qual está 
inteiramente relacionada com os com-
promissos da auditoria. Ainda que a 
sua atuação esteja pulverizada por to-
das as agências de governo, asseme-
lham-se as Inspetorias Gerais dos 
Estados Unidos à Secretaria Federal de 
Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, que, como órgão cen-
tral do sistema de controle interno do 
executivo federal brasileiro, também 
atua na auditoria pública e na avalia-
ção dos programas de governo. 
Ressalte-se que as auditorias realizadas 
pelas Inspetorias Gerais são unicamen-
te auditorias operacionais e que audi-
torias de gestão ou auditorias de con-
tas são instrumentos utilizados na 
verificação de compatibilidades na 
administração pública federal brasi-
leira, apenas. Observou-se também 
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que as atividades inerentes ao con-
trole interno não fazem parte das 
atribuições precípuas das Inspetorias 
Gerais, ao contrário do foco de atu-
ação da Secretaria Federal de 
Controle Interno.

Os esforços de prevenção à cor-
rupção pública empreendidos pelo 
governo dos Estados Unidos centra-
lizam-se no Escritório de Ética do 
Governo, que, todavia, somente 
aborda questões relacionadas à má 
conduta dos funcionários públicos 
do executivo federal. Não foram 
identificadas ações voltadas para o 
fortalecimento da gestão pública, 
tampouco direcionadas à sociedade, 
que estimulassem o controle social 
como forma de prevenir a corrup-
ção, similares àquelas realizadas pela 
Secretaria de Prevenção da Corrupção 
e Informações Estratégicas da 
Controladoria-Geral da União.

Em razão de que no arcabouço 
legal dos Estados Unidos não existe 

a figura do “processo administrativo 
disciplinar”, ou das “sanções admi-
nistrativas”, ou, ainda, de “crimes 
administrativos”, não se encontrou, 
na comparação pretendida, agência 
similar lá que desempenhasse as atri-
buições compreendidas na compe-
tência da Corregedoria-Geral da 
União. Todavia, restou a percepção 
de que a punição dos agentes públi-
cos corruptos nos Estados Unidos é 
mais célere e efetiva, haja vista que, 
sob aquele regramento legal, cor-
rupção resulta sempre em infração 
penal, nunca administrativa.

“Hoje a CGU desenvolve um com-
bate sistêmico à corrupção e se de-
dica ao controle do dinheiro público 
federal em todas as suas formas e 
vertentes de aplicações. Por isso, a 
instituição tem se firmado também 
como uma típica agência anticorrup-
ção, que privilegia a elaboração de 
estratégias e políticas de prevenção 
e combate a esse mal.” (CGU, 2008b, 
p. 1).
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